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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO EEPIRITO SANTO 

LEI N9 690/79 

O Pl:FJ"EITO J\i"UT•ICIPA.L DA. SERRA, ESTADO DO ESP!RJ:TO SANTO. F,! 

ço saber que a câmara Municipal da Serra, decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

11rt. 19 - Fica o Poder Executivo l!unicipal autorizado a ad­

judiciar ao patrimônio Municipal, dois lotes de terreno n9s l, Ou,! 

dra 8, situado no Morro do Moreno, Em Vila Velha - ES, can ãrea de 
300m2 (trezentos metros quadrados) e le da Quadra II do Loteamento 
Caminho da Floresta, em Inhoã, também Munic!pio de Vila Velha-ES , 
com ãrea de 507,12 m2 (quinhentos e sete metros qaadrados e doze 
cent.únetros quadrados), em pagamento de d!vidSªImobiliária Boechat 
para san a municipalidade. 

Art. 29 - Fica o Poder Executivo, também, autorizado a bai­

xar os atos e adotar as providências necessárias ã adjudicação. 
Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário, passando 

esta Lei a vigorar na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Serra, em 19 de outubro de 1979. 


